
INDICAÇÃO Nº 
2426
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a doação de um aparelho de Ultra-sonografia US Colorido com Doppler para a Secretaria de Saúde do município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA


O município de Cruzeiro, a exemplo de outros municípios e do próprio Governo Estadual, vem dando especial atenção à área da saúde, desenvolvendo programas e melhorando o atendimento à população.


Para dar continuidade a esse trabalho a Secretaria de Saúde de Cruzeiro necessita da doação de um aparelho de Ultra-sonografia, que atenderá não apenas à população daquela cidade, mas das cidades vizinhas.


Segundo informações as cidades, do chamado, Vale Histórico não possuem nenhum aparelho de ultra-sonografia, necessitando se deslocarem para outros municípios de maior porte para terem esse atendimento, hoje essencial no diagnóstico de várias doenças.


Desta feita à doação do citado aparelho atenderá toda a região evitando que seus moradores se desloquem para Taubaté, São José e outras cidades que possuem tal equipamento.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos contribuindo, não só com a população de Cruzeiro, mas de toda a Região.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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